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                                                          ANTEPROJETO DE LEI N°_____/2018.
 

DISPÕE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DE ÓCULOS DE GRAU PARA PESSOAS COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



  	 Art. 1º O Poder Público Municipal, quando da realização da Política Municipal de Saúde e assistência aos Idosos, quando da distribuição gratuita de óculos de grau para pessoa com idade igual ou superior a 60 anos:
I - o fornecimento será a título gratuito.
II - serão beneficiados os idosos integrantes de famílias de baixa renda inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Município.
II- o fornecimento será mediante apresentação de receituário médico oftalmológico. 

        2º- Caberá a Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos de Sete Lagoas a orientação e gerenciamento quanto ao benefício aos óculos. 

	 Art. 3º - O Poder Público Municipal deve adotar medidas e disponibilizar recursos para o cumprimento do disposto nesta Lei.

 Art. 4º - O executivo regulamentará esta Lei.

                                      Sala das Sessões, 08 de novembro de 2018.
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                                                JUSTIFICATIVA


O anteprojeto proposto tem como objetivo melhorar a saúde visual das pessoas de baixa renda com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

O Estatuto do Idoso Lei nº10741/03, art. 2o prevê “O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade”.

Quando o idoso percebe algum tipo de benefício previdenciário como aposentadoria, por exemplo, o valor mal dá para suprir o mínimo para subsistência. O gasto alto com medicamento e médico que não encontram pelo SUS já compromete grande parte da renda.

Muitas vezes, estas famílias conseguem consultar-se pela secretaria municipal de saúde, com o médico oftalmologista, porém não têm condições financeiras de adquirir os óculos de grau prescritos, devido à ausência de recursos financeiros para aquisição.

O poder púbico na formulação de políticas adequadas às necessidades do envelhecimento populacional exige ações para que os anos conquistados sejam vividos com dignidade para os indivíduos da chamada terceira idade. 

Torna-se necessário que o Estado o Município e a Sociedade como um todo, sejam capazes de oferecer respostas políticas para o envelhecimento com qualidade de vida.
 		Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres membros desta Casa, para a aprovação da referida proposição.       
                                 
                                Sala das Sessões, 8 de novembro de 2018.
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